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A Rua 2 do Residencial São Luiz passa a denominar-se Rua João Cinegaglia.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2026, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves
de Mira) 

Art. 1º A Rua 2 do Residencial São Luiz, passa a denominar-se Rua JOÃO CINEGAGLIA.

Art. 2º   O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal,  informará a empresa
responsável pelo loteamento sobre a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido no arti-
go 1º da Lei Municipal nº3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da placa de
identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito
e Mobilidade Urbana.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 18 de maio de 2026.

MIRA
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em anexo  documentos  e  curriculum de  vida da
homenageada. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as
considerações expostas. 

A  presente  propositura  visa  homenagear  uma  pessoa  de  família  tradicional  em  nosso
município.

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga, 18 de maio de 2026.

MIRA
Vereador - PODE 
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